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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

sêja endereçado expediente ao Excelentíssimo Govemador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, ê ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguintê

indicação, solicitando a imediata disponibilização de dosímetros individuais para os

profissionals de Radlologla que atuam no Hospltal Dr. Abel Pinheiro illacielFilho,locallzado

no Município de Mâncio Lima.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'

05 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente INDIGAçÃO, solicitando a imediata disponibilização de dosímetros individuais

para os profissionais de Radiologia que atuam no interior do estado. Há um ano, esses

trabalhadores desempenham suas fun$es sem o conhole adequado da dose de radia$o

recebida durante a jomada de trabalho, uma vez que o contrato com a emprêsa responsável pelo

fomecimento desses dispositivos expirou e até o momento, não houve reposiçã0.

A ausência desse equipamento essencial expõe os profissionais a riscos ocupacionais

graves, comprometendo sua saúde e segurança. O uso do dosímetro é um direito garantido pelas

normas regulamentadoras e uma exigência para o exercício seguro da proÍissã0, sendo

indispensável para o monitoramento da radiação absorvida e para a adoção de medidas

preventivas quando necessário.

Diante da urgência da situaçã0, solicitamos que sejam tomadas providências imediatas

para a regularizaSo do fomecimento dos dosímetros individuais, garantindo condi@s

adequadas de kabalho aos profissíonais de Radiologia e o cumprimento das normas de proteção

radiológica.

Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardamos um retomo positivo e

nos colocamos à disposiçâo para eventuais esclarecimentos.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo"

05 de fevereiro de 2026
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